LEI Nº2297 DE 21 DE MARÇO DE 2001.

AUTORIZA RENEGOCIAR DÍVIDA RELACIONADA COM A COMPRA DE ÁREA DE TERRAS DE EMÍLIO ODIR SPECHT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a renegociar dívida relacionada com a compra de uma área de terras de EMÍLIO ODIR SPECHT, localizada no Bairro de Linha do Meio, com superfície de 9.530,50 m² (nove mil quinhentos e trinta metros quadrados e cinqüenta centímetros quadrados), destinado a implantação do Distrito Industrial.

Parágrafo Único. A renegociação da dívida de que trata o “caput” do artigo, fica estabelecida em 22 (vinte e duas) parcelas de 200 URM (duzentas Unidades de Referência Municipal).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
09.01 – Secretaria Municipal de Obras Públicas

03.080332.021 – Amortização da Dívida Interna

4.3.5.1.04 – 952

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2001.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

